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CONTRKTD Ní017/2018 - SMS
PROCESSO N* 0675817

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A
EMPRESA DENTAL UNIVERSO EIRELI-EPP,
ABAIXO QUÁUFICADI, PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no
CNPJ sob o ni 07.598.534/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros nfi 11250, Centro, Sobral-
CE, CEP.: 52011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu
Secretário Municipal da Saúde 0 Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro, portador da Cédula
de identidade nfi 996368 SSP-CE e CPF ni 164.166.783›49, residente e domiciliado na cidade de
Sobral, Estado do Ceará e a EMFRESA OENTAI. UNIVERSO EIRELI-EPP, com sede na Rua ERE, ni
34. Sala 303, Bairro Padre, CEP: 30.411‹052, Belo i›lorizonte‹MG, inscrita no CPF/CNPJ sob o ni
26.395.502/0001-S2, doravante denominada GONTRAIADA, representada neste ato pelo
SRA. REGIAIIE GÍRGES 005 SANTOS. Brasileira, Comerciante, portadora da Carteira de
identidade nf M 8621792 SS?/MG e do CPF ni 034.281.935-44, tem entre si luõta e
acordada a celebração do presente contrato. mediante as cláusulas e condiçoes seguintes.:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletronico n' 052/2017, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal ni 3.666/1993, com suas
alteraçoes, e. ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

cLÁusuLA ssouuon- onvincuuxção Ao somo. E A Paoeosrn
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletronico
n! 052/2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

cutusuui Tentem-oo osusro
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisições de Equipamentos Odontológicos para as
Unidades de Saúde de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I -Termo de Referencia do edital e na proposta da CONTRATADA.

cLÁusuLA Quanta - DA Fomn of Foanscunzuro
4.1. A entrega do objeto dar-se~á sob a forma parcelada, nos termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

cLÁusuLA oumrn- nos Pruzcos E oo nsiuusrnmzmo
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 4.764,0°1(quatro rnll e seneoemof\ç a A
aessertteeqrraoondseumoentwol. <'a` ×9
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reforçado para Zmuflas. Estrutura em aço com acabamento em
pintura epóxi. Força máxima de prensagem: mšnlma de 02
toneladas. O equipamento deverá possuir número de série e de
lotes, registro no M.S., vir com manual de usuário e certificado
de garantia em portugues. Garantia mínima de 12 (Doze) meses
contados a partir da data de entrega/instalação dos
equipamentos, devidamente testado e comprovado o perfetto
estado de funcionamento dos mesmos, oontra defeitos de
fabricação. ldentiflcaçio de assistencia tecníca em Fortfleza ou
Sobral (Nome, Endereço, CNPJ).

UND 02 1.oss.9ââ 2.113 se

'oz
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ECORTABOR DE GESSO E POLITRIZ: Reoortador de Gesso
para usa e aplicação em laboratorio de prot

Mzmrdztscv, bmúz, ssooam, dazwwmdú
»,basecommercaç¡ode0¢o120¢.5arentismín¡made«

elrlmesoontadosapardrdadetadeentrega/infielação
›f e comprovado o pe

de funcionamento dos contra defeitos
ede assistencia tecnica em Fortaleza

~ L̀ (Nome. Endereço. cum).

UND 01 1222.73 1.222,73

O

os

VtBiiAOOR0€GE$$0:VtbradordeGessoepera usoemtrabaiho
de prótese, com carenagem iníetada em poišpropileno de ešto
Impacto, com caracteristicas atdxicas. boa rigidez, resistente a
produtos qwimioos, ácidos. akcaänos e detergentes. que ndo
owlde. Base inferior estampada em aço. com tratamento
suaemctal e pintura eletrostãtlca contra oaddação. Mesa
vemoviveiporafacištafallmoeza. Cnaveseletoradevoitawn
ilüv/22flv,,60iu.ChavelI;a[desiIgeoompmteç¡opamevitara
danllloaçiodamesmaeprøtegerooperadorcontrachoque
eietrioo. Lu: piloto, Ind¡cet¡va que o equipamento está em
ionciommemo. ventosas para fixaçio e eliminaçao de ruídos
oferecendo aderência total do equipamento no loca! de
t1'a¡u|ho.Possuído¡sest¡glosdevãwaçio,aItaebai:m.
tmpommte: os equipamentos ofertados deverão estar de
confornuidadeoomesnonnasnacionaäsenonnaslãfitendo
seu registro 'obrigatorio' no Ministério da Saúde- MMSA com
validade vigente. conforme determinação da Le! 6360
delãfüã/Tktdendflcaçlo de assmencba tecnica com sede em
Fortahza (nome. endereço, CNN). Manual de

ldentmcaçlo do Fabricante na Peça.
Gerando minima de 24 (vtnte e quatro) meses contados a partir
da data de entfeilfinstohção dos equipamentos. devidamente
jtestadoeoomprovadooperfeitoestadodefuncãonamentodoc
mesmocmontradeíettosdefabflaçio.

UND 01 217,93 217,93
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vsnrài. os Ctlumao iNf=AN1'll.zAvemsl de borracha ” W
AMANHO INFANTIL. com proteção equivalente a um minimo d
,ZS mm de chumbo; flexivei; formato retangular
proxlmadamente 0,60 m x 0,50 m; provido de alças com f
m velcro. Os equipamentos ofertados deverão estar
nformldade com as Normas Nacionais e Normas iSO, tendo
istro “obrigatório” no Ministerio da Saúde - ANVISA c

alidade vigente, conforme determinação da Lei 63 UND 03 31430 9“'4°
23/09/78. Identificação do Fabricante na Peça. Garantia mlnim

e 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data
ntrega/instalação dos equipamentos, devidamente testado

provado o perfeito estado de funcionamento dos mesmos
ntra defeitos de fabricação. Identificação de assistencia tecnl

Fortaleza ou Sobral (Nome, Endereço, CNPJ).
Rotston os rineóioe iNl=nNT|l.z Protetor piumblifam par
ireólde, tamanho para crianças. Com pelo menos, o equivalente
,ZS mm de PB. Garantia minima de 24 (vinte e quatro) m

os a partir da data de entrega/instalação
ipamentos, devidamente testado e comprovado o pe UND os l 88.33 264.99

ado de funcionamento dos mesmos, contra defeitos .
. identificação de assistencia técnica em Fortaleza

bril (Nome, Endeftçfl, CNPJ). ,

VALOR TOTAL oz 4.754,01
l

5.2. O preço é fino e irreaiustável

ciliusuui semi - no r›AeAME.r‹rro
6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será efetuado em até 30
(trinta) dies contados da data da apresentaoio da nota fiscal fiatura devidamente atestada
pelo gestor da eontraiwifl. mediante crédito em com corrente em nome da oontntada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente inoorreoiies serão devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que tram o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentaçlo da nota flscal/fatura corrigida. V
6.2. Não sera efetuado qualquer pagamento a contratada, em caso de descumpriniento das
condiçôes de haiaifitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a reaiização de pagamento antes da execuçío do obieto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram~se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:
6.4.1. Documentação relativa a regularidade para nom a Seguridade Social (lNS$), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirrnaeio de sua autenticidade.
culusuuz strtrviâ - nos nscuasos oaçnmeurmos
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:
o7o1.1o.ao1.o72.12ao.449o52oo '
0701.10.302.073.2285.4490$200 V
01o1.10.:lo2.o13.1292A49052o0. £¡
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ciÁusulA omtvâ- oo mizo os vleêncm E os Exscu‹;Ão
8.1. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data da
publicação do extrato no DOM.
8.1.1. A pubiicação resumida deste contrato dar-sea na forma do püfácfafo único, do art. 61,
da Lei Federal ni 8.666/1993.
8.2. O prazo de execução do obleto deste contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 19 do art. 57 da Lei Federal
n' 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10. Quanto a entrega:
10.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento, no prazo de 15(quinze) dias, contado a partir do recebimento
da nota de empenho ou instrumento hábil, na Rua Padre Anchieta NI 111 Bairro Junco,
Sobral/CE CEP 62030-240, no(s) horário(s) e dlais) de semana de segunda a sexta-feira de
0fi1¡Dmas11h(IJmede14h00l'rtàs17h0Gm.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISOWAMENIE, mediante recibo, para efeito de poaerior verificação da
oooímm¡dededoobietommrnuaimmuapecKicaçdu,devmdoserfeRoporpessoa
credoaciadapelaCON'TRATANTE.
1.0.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação
da qualidade e da quantidade do ohjeto. ceftiflcandoôe de que todos as condzções
estabelecidas foram atendidas e consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da
mnmuçaodovendohaverreielçãonocasodedesmmomldade.

cuiusuut Décima inumeras - nas oamoaçõss oa corsrnarâcà
11.1. Eaecutaro obieto em conformidade com as condiçoes deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução contratual em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todos as condições de habilitação e qualificação exigidas na Bcitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas cootlicñes contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1l, do art. 65, da Lei Federal ni 8.666/19l93,torrlando-se por base
o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentesdasuacuipaoudoio.l¡uandodae×ecuç8odool›ieto, não podendoserarguido para
efeito de emiusão ou redução de sua rabilidade o tato de a contratante proceder a
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5.Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução oontratuai, inclusive as obrigações relativas a salarios, providencia social,
impostos, enoamos sociais e outras providencias, respondendo obrigatoriamente pelo flel
cumprimento das leis trabalhistas e especificas de do trabalho e legislação correlata,
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esdaredmentos que venham a ser solicitados
pela contratante. salvo quando implicarem em indmçöes de carater tecnico. hipótese em que
serio responüdas no prazo de 24 (vintee quatro) horas. V - ~l 1* 'B' 9 ¿,/.

o11.7. Refaaer o objeto contratual, que oomprovadarnence apresente condições de defeito
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desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 30 (trinta)
dia(s)contados da sua notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do obleto, responsal›llizando~se
pelo periodo oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cola conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Resporrsabilizanse integralmente pela observância do dispositivo no titulo ll, capitulo V,
da CLT, e na Portaria n.9 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do obieto a contratada através da emissão de Ordem de Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do obleto contratual, consoante estabelece a Lei Federal n*8.G66/1993 e
suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providencias da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos a contratada nas condicoes estabelecidas neste Termo.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cLÁusuLA oécim rencainâ - os riscauzàçlio
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Felipe Freire de Carvalho,
Gerente da Celuia de Saúde Bucal, especialmente designado para este fim pela contratante, de
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal ni 8.656/1993, doravante denominado
simplesmente de GESTOR.

CLÁUSUM DÊGMA QUARTA ~ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. No caso de inadimplemento da suas obrigações, a contratada estara suieita. sem prejuizo
das sançoes legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for c caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal.
bi muita indenizatória de 1096 (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação D
ou do valor da contratação direta em caso de recusa do infratofem assinar a ata de registro de
precos e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente.
ci muito de 396 (tres por cento) sobre o valor de referencia para a licitação ou para a
contratacio direta, na hipotese do infrator netardar o procedimento de contratação ou
descumprir preceito normativo ou as obrigações assumidas, de acordo com o Item iii. nas
alíneas de "a" a 'f' do Art. S5 do Decreto Municipal nt 1886/2017.
dl multa de 3% (tres por cento) sobre o valor total da adiudicaçao da licitação ou do valor da
contratação direta, quando houver descumprimento das normas Jurídicas atinentes ou das
obrigações assumidas de acordo com o Item IV, nas alineas de “a” a '*o" do Art. 55 do Decreto
Municipal ni? 1886/2017.
el muita indenizatória de 10% (de: por cento) sobre o valor total do contrato ou da ara de 5
mgistro de precos, quando o infrator der causa, respectivamente, a rescisão do contrato ou ao! 3 ' ` 'f,
cancelamento da ata de registro de preços. J 9,.
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14.1.2. impedlmemo de licitar e contratar com a Admlnlstração, pelo prazo de ate 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida
a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. sem prejuízo das multas
previstas neste instrumento e das demais comlnacoes legais.
14.2. Se não for possivel o pagamento da multa por melo de descontos dos creditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituido por outro instrumento legal, em nome do orgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execuçäo.
14.3. Nenhuma sancio será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório. na forma
da iel.

CLÁUSULA DÉClMA QUINTA - DA RESQSÃO CONTRATUAL
15.1. A lnexecução total ou pardal desce contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lel Federal ni 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no art. 80, do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE. mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos dos rescisões decorrentes do previsto no
inciso Xll, do art. 78, da Lei Federal ni 8.666/1993 , sem que caiba à CONTRATAUA direito à
lndoniaçio de qualquer espécie.

ctÁusuLAoecoziAsâ›‹rA~osPr:arJcAçÃo
16.1.ApullllcIoIodoe×tratodo presente contrato será orovidenciadapeiaGO@iTRI§TA!iTE, no
Oláriotällciaidolmnioípio- Dúmcomocondição lndlspensaveloarasua eficácia, nostermos
aopsra¡rzrfioooicodosn.ssoaLains.a.sõo/1995.

cuusumoécmâstrmà - ooroao
17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir qualsquar
questões decorrentes da execuçlo deste contrato, que nio puderem ser resolvidas no esfera
 .

E.vor=starsmde1¢ordø.føim=n¢adøiwnrop‹esentecommto.queesuvissdo pela
Assessorlalurldlca da'CONTRAT4lzN'~l'E, e do qual se extralramâã (trlsl vias de liuelteore forma.
oanmos6dfeRo.asouaB.depolsdelidueaohadasmnfome.vioasslrndsoelos
reomwwentasdaspanesepeiastestemunhassbahro.
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l DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N” 291, quarta-feira, 25 de abril de 2018

VALOR: O valor global do presente contrato importa na quantia de
R$l9.992,68 (Dczenove mil, novecentos c noventa c dois reais e
sessenta e oito centavos). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. I4.
parágrafo primeiro, da Lei Federal n° 11.947/2009 c/c art. 20, parágrafo
primeiro, da Resolução n° 26, dc 17 de Junho de 2013, bem como no
Resultado da Chamada Pública n° 01/2018 - SME. DA
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e
fiscalizada pela Sra. Roberta Vasconcelos da Ponte. Gerente da Célula de
Alimentação Escolar da SME. PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze)
meses. contados a partir de sua assinatura e devendo ser publicado na
fonna do parágrafo único do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/93. DATA
DA ASSINATURA: 09 de abril de 2018. DOS SIGNATÁRIOS:
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - CONTRATANTE e Maria das
Graças Dos Santos - CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Rodrigues
-ASSESSORAJURÍDICADA SME.
EXTRATO DO CONTRATO N° 077/2018 - SME - PROCESSO N°
P0l49I4/201 8- CONTRATANTE: Municipio de Sobral, por
intermédio da Secretaria da Educação. CONTRATADO: ROSA MARIA
DE CASTRO SOARES OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis através da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural para atendimento do Programa deAIimenlação Escolar - PNAE da
Rede Municipal de Ensino do Municipio de Sobral (ITENS 5 c 10). DO
VALOR: O valor global do presente contrato importa na quantia dc
R.997,89 (Dezcnovc mil, novecentos e noventa e sete reais c oitenta c

centavos). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 14, parágrafo
primeiro, da Lei Federal n° lI.947/2009 c/c art. 20, parágrafo primeiro,
da Resolução n° 26, de I7 dc Junho de 2013, bem como no Resultado da
Chamada Pública n° 0 I /2018 - SME. DA FISCALIZAÇÃO: Acxccução
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Roberta
Vasconcelos da Ponte, Gerente da Célula de Alimentação Escolar da
SME. PRAZO DE VIGÊNCIA: I2 (doze) meses, contados a partir dc
sua assinatura e devendo ser publicado na forma do parágrafo único do
art. 6I, da Lei Federal n° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 09 de
abril de 2018. DOS SIGNATARIOS: Francisco Herbert Lima
Vasconcelos - CONTRATANTE e Rosa Maria de Castro Soares -
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho Rodrigues - ASSESSORA
JURÍDICA DA sME.
EXTRATO DO CONTRATO N° 078/2018 - SME - PROCESSO N°
P0l49l4/20I8- CONTRATANTE: Municipio de Sobral, por
intermédio da Secretaria da Educação. CONTRATADO: JOSÉ
ROBERTO DOS SANTOS SILVA. OBJETO: Aquisição de gêneros
alimentícios perecíveis através da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural para atendimento do Programa de
Alimentação Escolar - PNAE da Rede Municipal de Ensino do
M ` ípio de Sobral (ITEM 12). DO VALOR: O valor global do
pato contrato importa na quantia de RS I9.999,52 (Dczenove mil,
novecentos e noventa e nove reais e cinquenta c dois centavos). DA
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 14, parágrafo primeiro, da Lei
Federal n° 11.947/2009 c/c art. 20, parágrafo primeiro, da Resolução n°
26, de I7 dc Junho de 20 I 3, bem como no Resultado da Chamada Pública
n° OI/2018 - SME. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será
acompanhada c fiscalizada pela Sra. Roberta Vasconcelos da Ponte,
Gerente da Célula de Alimentação Escolar da SME. PRAZO DE
VIGÊNCIA: l2 (doze) meses, contados a partir dc sua assinatura c
devendo ser publicado na forma do parágrafo único do art. 61, da Lci
Federal n° 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 09 dc abril de 2018.
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos -
CONTRATANTE e José Roberto dos Santos Silva - CONTRATADO.
Dayzmnz Karla coelho Rodrigues-AssEssoRAJURiDicA DA SME.
EXTRATO DO CONTRATO N° 079/2018 - SME - PROCESSO N°
POI 4914/20 I 8- CONTRATANTE: Município de Sobral, por
intermédio da Secretaria da Educação. CONTRATADO: GILSON DOS
SANTOS MELO. OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis através da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar
Rural para atendimento do Programa deAlimentação Escolar- PNAE da
Rede Municipal de Ensino do Município de Sobral (ITEM 10). DO
VALOR: O valor global do presente contrato importa na quantia de RS
19.997,83 (Dezenove mil, novecentos c noventa c sete reais c oitenta e
três centavos). DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 14, parágrafo
primeiro. da Lei Federal n° ll.947/2009 c/c art. 20, parágrafo primeiro,
da Resolução n° 26, de I7 de Junho de 2013, bem como no Resultado da
Chamada Pública n° OI/2018 - SME. DAFISCALIZAÇÃO: Aexecução

contratual será acompanhada c fiscaliznla pela Sra. Roberta
Vasconcelos da Ponte, Gerente da Célula dt Alimentação Escolar da
SME. PRAZO DE VIGÊNCIA: l2 (doze) meses, contados a partir dc
sua assinatura e devendo ser publicado na foi ma do parágrafo único do
art. 61, da Lei Federal n° 8.666/93. DATA I 'A ASSINATURA: 09 de
abril de 2018. DOS SIGNATARIOS: I mncisco I-Icrbcrt Lima
Vasconcelos - CONTRATANTE e Gilson dos Santos Melo -
CONTRATADO. Dayanna Karla Coelho R~›‹lrigues - ASSESSORA
JURIDICADASME.

SECRETARIA MUNICIPAL. DA SAÚDE l

ATO N" 256/2018 - SMS - O PREFEITO Ml l \lICIPAL DE SOBRAL.
no uso de suas atribuições legais, tendo em visl J o que dispõe 0 Artigo 66,
Inciso Il da Lei Orgânica do Município, : u a Lei Municipal N°
1607/2017, de 02 de fevereiro de ZOI7, RES( ILVE exonerar a pedido
LUIS RUIZ SANCHEZ, Matricula N" 2031* . do cargo dc provimento
em comissão deASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE I, Simbologia
AMS-I, da SECRETARIA MUNICIPAL DA š AUDE, a partir do dia 13
de abril de 2018. PAÇO MUNICIPAL HR. JOSE EUCLIDES
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de al›1'il de 2018. Ivo Ferreira
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Czcrzirdo Cristino Filho -
sEcRETÁ1uo MUNICIPAL DASAÚDE.
ATO N” 257/2018 - SMS - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL,
no uso de suas atribuições legais. tendo em visl a o que dispõe o Artigo 66,
Inciso II da Lei Orgânica do Municipio, 3 c a Lei Municipal N°
1607/2017, de 02 de fevereiro de 2017, RESOLVE exonerar a pedido
HELENA VASCONCELOS SANFORD, Malricula N° 21627, do cargo
de provimento em comissão de ASSISTENTE MUNICIPAL DE
SAUDE IV, Simbologia AMS-4, das Unidades de Assistências, da
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 06 de abril de
201 8. PAÇO MUNICIPAL DR. JOSE EUCLIDES FERREIRAGOMES
JUNIOR, em I8 dc abril dc 2018. Ivo Fcrrcirz Gomes - PREFEITO DE
SOBRAL - Gerardo Cristino Filho - SECRE f/\RIO MUNICIPAL DA
SAUDE.

EXTRATO DO CONTRATON' 01.1/2Í0l8-f SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa DENTAL
,UNIVERSO EIRELI-EPP.|OBJF.TO: Constii ii objeto deste contrato as
aquisições dc Equipamentos Odontológicos para as Unidades de Saúde
de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no
Anexo I - Termo de Referência do eiliuil e na proposta da
CONTRATADA. MODALIDADE: PR.E(i.\O PRESENCIAL n°
052/2017- VALOKÍGLOBAL:.~R$ 4.755.011 «quatro mil setecentos e
sessenta e quatro reais e um centavo). DA FIS( .-\ LIZAÇAO: Aexecução
contratual será acompanhada c fiscalizada pela Gerente da Célula
Logistica, Sr Felipe Freire de Carvalho AZQMDE VIGÊNCIA O

. 2i '_ -¿xra9_dciisêw1n›ds
fih_:;› nziw:-' ff zw "'no.T 0~ Oficial! do Municipio,

iniciäídi) no dia25 de abril de 2018 e findanclono dia 25 de abril de 2019.
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE; G¢l'aI`(l0
Cristino Filho. REPRESENTANTE DA COI\l RATADA: Sra. Regiane
Borges dos Santos. DATA: 25 ,dc abril de 2018. Viviane de Morais
Cavalcante-ASSESSORAJURIDICADASl\1S.

EXTRATO DO CONTRATO N” 014/2018 - SMS - CONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR AL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATAI ll ): Empresa DENTFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP. OBJETO: Constitui objeto
dcstc contrato as aquisições de Equipamcntm Odontológicos para as
Unidades de Saúde de Sobral, de acordo :om as especificações e
quantitativos previstos no Anexo l - Temio di Referência do edital c na
proposta da CONTRATADA. MODA LIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL n° 052/2017. VALOR GLOBz^ 1,: R$ 6.426.20 (seis mil c
quatrocentos e vinte seis reais c vinte centavo 4 l. DA FISCALIZAÇÃO:
A execução contratual será acompanhada e fl âcalizada pela Gerente da
Célula Logística, Sr. Felipe Freire de ( orvalho. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrati ×‹:rá de 12 (doze) meses,
contados a partir da data da publicação do ozuato no Diário Oficial do
Municipio, iniciando no dia 25 de abril dc 20 I S c findando no dia 25 de
abril de 2019. SIGNATÁRIOS: RI' PRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: Sr. Paulo Henrique Bis. D. \'I`A: 25 de abril de 2018.
Viviane de Morais Cavalcante ~ASSESSORA J URÍDICA DA SMS.
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